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SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL 
E CIDADANIA 

 
INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM 

 
Declaração de Retificação n.º 56/2020 

 
Despacho de delegação de competências 
Considerando a estrutura orgânica do Instituto de 

Segurança Social da Madeira, IP-RAM, adiante designado 
por ISSM, IP-RAM, aprovada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2012/M, de 16 novembro, alterada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de agosto 
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2016/M, de 15 
de julho, e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, bem como a respetiva 
organização interna e as competências dos serviços e dos 
estabelecimentos integrados que funcionam na sua 
dependência, constante dos Estatutos aprovados pela 
Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, publicada no 
JORAM, I Série, n.º 15, de 23 de janeiro de 2017, e no 
âmbito das competências próprias constantes da Lei  
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, que aprova a Lei-Quadro dos 
Institutos Públicos, na redação dada, por último, pelo 
Decreto-Lei n.º 96/2015, de 29 de maio, e ao abrigo do 
disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, que aprova o Estatuto do Pessoal Dirigente, na 
redação dada, por último, pela Lei n.º 128/2015, de 3 de 
setembro, e nos termos do artigo 109.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, na redação dada, por último, pelo Decreto- 
-Lei n.º 170/2019, de 4 de dezembro, e do Decreto-Lei  
n.º 42/2001, de 9 de fevereiro, que cria as Secções de 
Processo Executivo do Sistema de Solidariedade e 
Segurança Social e define as regras especiais daquele 
processo, na redação dada, por último, pelo Decreto-Lei  
n.º 84/2019, de 28 de junho, e do artigo 63.º da Lei  
n.º 107/2009, de 14 de setembro, que aprova o Regime 
Processual aplicável às Contra-Ordenações Laborais e de 
Segurança Social, na redação dada, por último, pela Lei  
n.º 55/2017, de 17 de julho, e nos termos do disposto nos 
artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 
de janeiro e no uso das competências que me foram 
delegadas pelo n.º 2 do Despacho n.º 493/2019, da 
Presidente do Conselho Diretivo e pelo Despacho  
n.º 495/2019, do Conselho Diretivo, publicados no Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira, II Série, n.º 212, 
de 11 de dezembro de 2019, e da autorização conferida pelo 
n.º 3 do referido Despacho da Presidente do Conselho 
Diretivo e n.º 1 do referido Despacho do Conselho Diretivo, 
torna-se necessário proceder ainda à seguinte retificação: 

No ponto 1.2 do Despacho n.º 495/2019, do Conselho 
Diretivo, publicados no Jornal Oficial da Região Autónoma 
da Madeira, II Série, n.º 212, de 11 de dezembro de 2019, 
onde se lê: 

 
1.2.  No que se refere à Secção de Processo Executivo - 

- SPE, são delegados os poderes necessários para 
decidir e gerir os processos, programas e assuntos 
que se reportem às competências enunciadas no 
artigo 11.º dos Estatutos do ISSM, IP-RAM, 
superintender e coordenar a atividade desta 
unidade orgânica, praticando os atos e emitindo as 
instruções e orientações que entender por 
necessárias e convenientes à boa prossecução das 
respetivas finalidades e objetivos, que se destinem, 

designadamente, a proceder à execução fiscal do 
ISSM, IP-RAM, assegurando a cobrança coerciva 
relativamente aos executados devedores à 
segurança social, tendo em consideração o âmbito 
de intervenção nos termos do número 2 do artigo 
3.º e do artigo 24.º da orgânica do ISSM, IP-RAM, 
aprovada pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 34/2012/M, de 16 de novembro, alterada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 
de agosto e alterada e republicada pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 25/2016/M, de 15 de 
julho, sendo-lhe aplicável, com as devidas 
adaptações, as disposições do regime especial de 
execução das dívidas à segurança social, constante 
do Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de fevereiro, com 
as alterações em vigor, a Lei Geral Tributária, o 
Código de Procedimento e de Processo Tributário e 
demais legislação regulamentadora desta matéria, 
bem como aprovar os respetivos plano de ação 
anual e relatório de atividades, e ainda: (…) 

 
Dever ler-se: 
1.2.  No que se refere à Secção de Processo Executivo - 

- SPE, são delegados os poderes necessários para 
decidir e gerir os processos, programas e assuntos 
que se reportem às competências enunciadas no 
artigo 18.º dos Estatutos do ISSM, IP-RAM, 
superintender e coordenar a atividade desta 
unidade orgânica, praticando os atos e emitindo as 
instruções e orientações que entender por 
necessárias e convenientes à boa prossecução das 
respetivas finalidades e objetivos, que se destinem, 
designadamente, a proceder à execução fiscal do 
ISSM, IP-RAM, assegurando a cobrança coerciva 
relativamente aos executados devedores à 
segurança social, tendo em consideração o âmbito 
de intervenção nos termos do número 2 do artigo 
3.º e do artigo 24.º da orgânica do ISSM, IP-RAM, 
aprovada pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 34/2012/M, de 16 de novembro, alterada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 
de agosto e alterada e republicada pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 25/2016/M, de 15 de 
julho, sendo-lhe aplicável, com as devidas 
adaptações, as disposições do regime especial de 
execução das dívidas à segurança social, constante 
do Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de fevereiro, com 
as alterações em vigor, a Lei Geral Tributária, o 
Código de Procedimento e de Processo Tributário e 
demais legislação regulamentadora desta matéria, 
bem como aprovar os respetivos plano de ação 
anual e relatório de atividades, e ainda: 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 

nove dias do mês de março de dois mil e vinte. 
 
A VOGAL DO CONSELHO DIRETIVO DO INSTITUTO DE 

SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, Ana Isabel Brazão 
Andrade Silva 

 
 

Despacho n.º 397/2020 
 

Despacho de subdelegação de competências 
Considerando que a estrutura orgânica do Instituto de 

Segurança Social da Madeira, IP-RAM, adiante designado 
abreviadamente por ISSM, IP-RAM, aprovada pelo Decreto 
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Legislativo Regional n.º 34/2012/M, de 16 novembro, 
alterada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, 
de 13 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2016/M, de 15 de julho e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, bem como a 
respetiva organização interna e as competências dos 
serviços e estabelecimentos integrados que funcionam na 
sua dependência, constante dos Estatutos, aprovados pela 
Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, publicada no 
JORAM, I Série, n.º 15, de 23 de janeiro de 2017, adiante 
denominados Estatutos e no âmbito das competências 
próprias constantes da Lei-Quadro dos Institutos Públicos, 
aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na redação 
dada, por último, pelo Decreto-Lei n.º 96/2015, de 29 de 
maio, e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada por último, 
pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro e nos termos do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação 
dada por último pelo Decreto-Lei n.º 170/2019, de 4 de 
dezembro, e do Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de fevereiro, 
que cria as Secções de Processo Executivo do Sistema de 
Solidariedade e Segurança Social e define as regras 
especiais daquele processo, na redação dada, por último, 
pelo Decreto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e do artigo 
63.º da Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro, que aprova o 
Regime Processual aplicável às Contraordenações Laborais 
e de Segurança Social, na redação dada pela Lei  
n.º 55/2017, de 17 de julho, e nos termos do disposto 
artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 
de janeiro e no uso das competências que me foram 
delegadas pelo n.º 2 e 3 do Despacho n.º 493/2019, da 
Presidente do Conselho Diretivo e pelo n.º 1, 1.2 e 1.6 do 
Despacho n.º 495/2019, do Conselho Diretivo, publicados 
no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, 
II Série, n.º 212, de 11 de dezembro de 2019, subdelego na 
dirigente seguidamente identificada, sem prejuízo de 
avocação, a competência para a prática dos seguintes atos: 

 
1.  Na licenciada Celina Maria Pereira Alveno, 

Diretora da Secção de Processo Executivo do 
ISSM, IP-RAM, e desde que sejam respeitados os 
condicionalismos legais, os regulamentos 
aplicáveis, o indispensável e prévio cabimento 
orçamental e as orientações técnicas do conselho 
diretivo, os poderes necessários para a prática dos 
seguintes atos: 

 
1.1.  Coordenar o funcionamento dos respetivos 

serviços, despachando e decidindo todos os 
processos e assuntos relacionados com as 
competências definidas no artigo 18.º dos 
Estatutos do ISSM, IP-RAM, aprovados pela 
Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, 
emitindo as instruções que entender por 
necessárias e convenientes à boa consecução 
dos seus objetivos; 

 
1.2.  Planear, programar e avaliar as atividades dos 

respetivos serviços, no quadro do plano de 
atividades do ISSM, IP-RAM; 

 
1.3.  Apresentar proposta de plano de ação sectorial 

e relatório de atividades, para a submeter a 
despacho superior; 

1.4.  Assinar a correspondência relacionada com 
assuntos de natureza corrente necessária ao 
normal funcionamento dos serviços por si 
dirigidos, com exceção da que for dirigida a 
órgãos de soberania nacional e bem assim aos 
institutos nacionais, à Assembleia Legislativa 
da Madeira e ao Governo Regional da 
Madeira e aos respetivos titulares dos órgãos 
de soberania, à Provedoria de Justiça e a 
outras entidades de idêntica ou superior 
posição na hierarquia do Estado e das Regiões 
Autónomas, salvaguardando situações de 
mero expediente ou de natureza urgente; 

 
1.5.  Assinar e despachar todo o expediente 

necessário à instrução dos processos e à 
execução de deliberações ou decisões 
proferidas da Seção de Processo Executivo; 

 
1.6.  Emitir declarações ou certidões para instrução 

de processos e a requerimento dos 
interessados, relativamente às respetivas áreas 
de intervenção e autorizar o fornecimento de 
dados e de informações exceto quando 
contenham matéria confidencial ou reservada, 
bem como a restituição de documentos aos 
interessados. 

 
1.7.  As seguintes competências específicas: 

 
1.7.1. Dirigir a instrução dos procedimentos 

administrativos que corram termos na 
Secção de Processo Executivo, conforme 
previsto no Código do Procedimento 
Administrativo; 

 
1.7.2. Proceder à citação dos executados, nos 

termos da lei; 
 

1.7.3. Autorizar, no âmbito do processo 
executivo, a regularização de dívidas à 
segurança social, nos termos legais, até 
ao limite de 50.000,00€ (cinquenta mil 
euros), inclusive; 

 
1.7.4. Rescindir, no âmbito do processo 

executivo, os acordos de regularização de 
dívida até ao montante estabelecido no 
número anterior; 

 
1.7.5. Indeferir os pedidos de acordos 

prestacionais apresentados 
intempestivamente; 

 
1.7.6. No âmbito e com o limite estabelecido 

no ponto 1.7.3. supra, autorizar a 
aceitação de hipotecas e de outras 
garantias a favor do ISSM, IP-RAM, e 
demais medidas nos termos da lei e 
regulamentos em vigor, e autorizar a 
realização de avaliações do património 
dos contribuintes, por técnicos 
avaliadores especializados, no âmbito de 
processos de regularização da dívida, 
com a assunção do pagamento das 
despesas inerentes à avaliação por parte 
do contribuinte em causa ou despachar 
com base na pronúncia do Departamento 
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de Património e Contratação Pública, nos 
termos da alínea k) do n.º 2 do artigo 17.º 
dos Estatutos do ISSM,IP-RAM; 

 
1.7.7. Assinar os modelos, impressos, 

requerimentos e declarações para os 
serviços de finanças, conservatórias, 
câmaras municipais e outras entidades, 
qualquer que seja o ato requerido; 

 
1.7.8. Em conformidade com o limite 

estabelecido no ponto 1.7.3. supra ou em 
cumprimento de despacho superior 
autorizador, requerer o registo de 
hipotecas, bem como quaisquer outros 
atos de registo de garantias sobre móveis 
e imóveis, constituídas a favor do ISSM, 
IP-RAM no âmbito do processo 
executivo; 

 
1.7.9. Assinar, em nome do ISSM, IP-RAM 

os planos de pagamento de dívidas à 
segurança social, celebrados em 
observância das disposições legais 
aplicáveis no âmbito do processo 
executivo até o montante estabelecido no 
ponto 1.7.3 supra ou em cumprimento de 
despacho superior autorizador. 

 
1.8.  Assinar, no âmbito das competências ora 

delegadas, com aposição do selo branco em 
uso no ISSM, IP-RAM; 

 
1.9.  Praticar todos os demais atos que se integrem 

na delegação ora conferida. 
 
2.  Subdelego, ainda, na dirigente acima identificada, 

as seguintes competências quanto ao pessoal afeto 
à respetiva unidade orgânica: 

2.1.  Garantir a aplicação do processo de avaliação 
do desempenho (SIADAP), nos termos da 
legislação em vigor; 

 
2.2.  Confirmar as folhas de presença dos 

respetivos trabalhadores; 
 

2.3.  Decidir os pedidos de justificação de faltas; 
 

2.4.  Aprovar os mapas de férias e autorizar as 
respetivas alterações; 

 
2.4.1. Autorizar férias antes da aprovação do 

mapa de férias e o seu gozo interpolado; 
 

2.5.  Visar os boletins de itinerário dos respetivos 
trabalhadores. 

 
3.  Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 46.º do 

Código do Procedimento Administrativo, as 
competências ora subdelegadas poderão ser objeto 
de subdelegação. 

 
4.  O presente despacho é de aplicação imediata, 

ficando desde já ratificados todos os atos 
praticados pela dirigente ora delegada, no âmbito 
das matérias constantes deste despacho, desde 06 
de outubro de dois mil e vinte, nos termos do artigo 
164.º do Código do Procedimento Administrativo. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM aos 

oito dias do mês de outubro de dois mil e vinte. 
 
A VOGAL DO CONSELHO DIRETIVO DO INSTITUTO DE 

SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM, Ana Isabel 
Brazão Andrade Silva 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas .................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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